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Juquiá, 06 de Janeiro de 2026. 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Submetemos a consideração de Vossa Excelência, o incluso projeto de 

lei nº 02/2026, dispõe sobre abertura de crédito suplementar e dá outras providências. 

O credito será coberto com recursos provenientes do excesso de 

arrecadação conforme previsão na Lei Federal 4.320/64, descrito no artigo segundo deste 

projeto. 

Enunciadas, assim, submeto o assunto ao exame dessa Câmara 

Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA, para aprovação de Vossa Excelência e nobres 

Vereadores, mediante a convocação de sessão extraordinária, em razão da premente 

necessidade da deliberação da matéria. 

Respeitosamente; 

CICERO CIRILO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Exmo Senhor; 

JOSE ANTONIO FREIRE 
Presidente da Câmara Municipal 

Juquiá/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 02/2026, DE 06 DE JANEIRO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CICERO CIRILO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Juquiá, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica autorizado no Orçamento Vigente, de acordo com a Lei Federal nº 4.320/64, 

o crédito suplementar no valor de R$ 2.807.765,24 (Dois Milhões, Oitocentos e Sete Mil, Setecentos e 

Sessenta e Cinco Reais e Vinte Quatro Centavos) para reforçar as dotações orçamentárias nos Programas e 

Atividades, abaixo discriminados: 

  

  

  

  

  

  

  

          

UNIDADE ORÇ. | 02.05 — SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

OBRAS E TRÂNSITO 
PROGRAMA 0009 - GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

OBRAS E TRÂNSITO 
AÇÃO 2027 — Manutenção da Secretaria de Planejamento, Obras e 

Trânsito 

FONTE 05 — Transferências e Convênios Federais Vinculados 

ELEMENTO (a criar) 4.4.90.51 — Obras e Instalações 2.800.000,00 

FONTE 01 - Tesouro 

ELEMENTO (a criar) 4.4.90.51 — Obras e Instalações 7.765,24 

TOTAL 2.807.765,24 
  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de: 

e Excesso de Arrecadação proveniente do Termo de Compromisso nº 987366/2025 — 

Ministérios das Cidades (que tem a finalidade de provisão de unidades habitacionais no 

município de Juquiá), para suplementar fichas da despesa a serem criadas nos 

elementos 4.4.90.51, no valor de R$ 2.800.000,00. 

e Anulação da dotação abaixo discriminada: 

  

  

  

  

          

UNIDADE ORÇ. | 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

OBRAS E TRÂNSITO 
PROGRAMA 0009 - GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

OBRAS E TRÂNSITO 
AÇÃO 2027 — Manutenção da Secretaria de Planejamento, Obras e 

Trânsito 

FONTE 01 — Tesouro 

ELEMENTO (65) 3.3.90.30 — Material de Consumo 7.765,24 
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Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIAÁ, 06 DE JANEIRO DE 2026. 

  

CICERO CIRILO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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